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Central de Atendimento: Capitais e regiões metropolitanas: 4004 3535; Demais Localidades: 0800 702 3535; e para pessoas com deficiência auditiva e de fala: 0800 723 5007 (das 
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para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 771 0301 (disponível das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira exceto feriados). 
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, portador 
do CPF/ME sob nº                                  , (“CLIENTE”), devidamente qualificado na sua Ficha Cadastral 
(“Ficha Cadastral”) firmada junto à SANTANDER CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 
2235 e 2041 - 24º andar, inscrita no CNPJ/ME sob nº 51.014.223/0001-49 (“CORRETORA”). 
 
1. Com a assinatura do presente Termo de Adesão aos Serviços da Santander Corretora de Câmbio e 
Valores Mobiliários S.A. (“Termo de Adesão”), o CLIENTE adere e dá ciência aos documentos abaixo 

mencionados, a fim de realizar operações nos mercados administrados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
por intermédio da CORRETORA: 

 
(a) Condições Gerais Aplicáveis a Ficha Cadastral Simplificada Cliente – Pessoa Física, registrada sob 
o nº 8.989.796 no 3º Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo;  
(b) Condições Gerais Aplicáveis à Intermediação de Operações nos Mercados Administrados pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, registrada sob o nº 8.989.792 no 3º Cartório de Títulos e Documentos de São 
Paulo; 
(c) Regras e Parâmetros de Atuação da CORRETORA; e 
(d) Acordo de Nível de Serviço – SLA de Latência, disponível no site da CORRETORA. 
 
2. O CLIENTE declara que leu, compreendeu e está ciente e plenamente de acordo com o teor dos 
instrumentos listados acima, os quais lhe foram previamente disponibilizados. 
 
3. O CLIENTE contrata a Plataforma de Negociação Homebroker, disponível no site da Santander 
Corretora (www.santander corretora.com.br), para realização de suas operações via DMA – Direct 
Market Access, consultas a status de ordens, posições de custódia e cotação de ativos.  
 
4. O CLIENTE declara e atesta sob as penas da lei que são verdadeiras as informações fornecidas para 
o preenchimento da Ficha Cadastral de Cliente - Pessoa Física - e dos demais documentos 
encaminhados à CORRETORA e tem ciência de que o fornecimento de qualquer informação inverídica 
ou incompleta acerca da situação financeira e patrimonial ou o não fornecimento de dados a respeito, 
podem ensejar presunção de inexistência de fundamento econômico, em face da incompatibilidade 
entre a operação realizada e a situação financeira patrimonial declarada, com as consequentes 
comunicações à CVM e demais órgãos competentes, conforme determina a legislação vigente, bem 
como autoriza o bloqueio do cadastro do CLIENTE até a sua regularização. 
 
5. O CLIENTE está ciente de que os instrumentos acima indicados se encontram registrados no 3º 
Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo, disponíveis no site da CORRETORA 
(www.santandercorretora.com.br) e podem ser obtidos nas Agências do Banco Santander. 
 
6. A CORRETORA comunicará imediatamente aos CLIENTES as alterações efetuadas nos instrumentos 
listados acima, por meio de seu site (www.santandercorretora.com.br), no qual estarão disponibilizados 
os instrumentos devidamente atualizados. Se não concordar com a(s) alteração(ões) realizada(s) pela 
CORRETORA, o CLIENTE poderá solicitar a rescisão dos instrumentos. A não solicitação de rescisão ou 
a realização de Operação significará a concordância do CLIENTE com as alterações realizadas nos 
instrumentos. 

 

http://www.santander/
http://www.santandercorretora.com.br/
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7. O CLIENTE reconhece que esse Termo de Adesão, a Ficha Cadastral, bem como todos os contratos, 
aditamentos e demais documentos a serem assinados pelo CLIENTE, isoladamente ou em conjunto com 
a CORRETORA, poderão ser assinados eletronicamente, o que, nesta hipótese, se dará mediante a 
utilização de assinatura eletrônica, em conformidade com as disposições da MP nº 2.200-2/01, em 
especial o § 2º do artigo 10, ou com a utilização de assinatura digital, com certificado digital emitido no 
padrão ICP-Brasil, sendo, em qualquer uma das hipóteses, plenamente válida e aceita pelas Partes. 
 
 

     ,       de       de      .                  
 
 
 
 

              

Nome: 

CPF/ME: 

 


